
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
ESTADO DO PARANÁ

CNP4 76^31 J41/0001-70

PROJETO DE LEI N° 008/17

DATA: 13/02/2017

SÚMULA: Revoga em todos seus termos a Lei Municipal n°
335/2016.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando dasatribuições que lhe sãoconferidas por lei,

FAZ SABER

a todos que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte

LEI:

Art. Io - Fica revogada, em todos seus termos e efeitos, a
Lei Municipal n° 335/2016, de 12 de maio de 2016;

Art. 2 igor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

LA / •Cláudio Troijioini Bernardo
Procuradoria Geral do Município

de fevereiro de 2017.

Av. Minas Gerais, 301 - Fone: (43) 3520-8041 - CEP 86300-000
www.cornelioprocopio.pr.gov.br

procuradoriamcp@gmail.com

Av. Minas Gerais, 301 - Fone: (43) 3520-8041 - CEP 86300-000
www.cornelioprocopio.pr.gov.br

procuradoriamcp@gmail.com



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉUO PROCÓPIO

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

ESTADO DO PARANÁ

CNN 76^31.941/0001-70

PROJETO DE LEI N° 008/17

Exposição de Motivos

O presente projeto de lei tem por objetivo revogar a Lei
n° 335/16, de 12/05/2016, que dispõe sobre a colocação nas vias publicas, de placas
informativas a respeito dos dias da semana e horário da coleta do lixo domiciliar e das
empresas no Município e Distrito de Cornélio Procópio e dá outras providencias.

Ocorre que o município foi notificado de uma ação
proposta pela SANEPAR (autos n°0004414-33.2016.8.16.0075), a qual pede a revogação
desta Lei, alegando que ela fere direitos constitucionais, legais e de competência.

discordar do referido pedido.
Não havendo prejuízos ao município, não há porque

Assim, comi;
não acarretará prejuízos ao município, contamo

uma^ei, o qual sua revogação
unânime.

•uche

Av. Minas Gerais, 301 - Fone: (43) 3520-8041 - CEP 86300-000
www.cornelioprocopio.pr.gov.br

procuradoriamcp@gmail.com



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO

1a VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PROJUDI
Av Santos Dumont, 903 - Cornélio Procópio/PR - CEP: 86.300-000 - Fone: (43) 3524-2275

Carta/M andado de Notificação para Município de Cornélio Procópio/PR

Processo: 0004414-33.2016.8.16.0075

Classe Processual: Notificação
Assunto Principa DIREITO ADMINISTRATIVO EOUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PUBLICO

Valor da Causa: R$1.000.00
PoloAtivo(s): • COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ SANEPAR (CPF/CNP.I:

76.484.013/0001-45)
RUA ENGENHEIRO REBOUCAS. 1376 - REBOUCAS - CURITIBA/PR - CEP:
80.215-100

Polo Passivo(s): Município de Cornélio Procópio/PR (CPF/CNPJ: 76.331.941/0001-70)
representado(a) por FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES
(CPF/CNPJ:Não Cadastrado)
Minas Gerais. 301 - Centro - CORNÉLIO PROCÓPIO/PR - CEP: 86.300-000

Vossa Senhoria Fica NOTIFICADO, nos termos do ARt. 726 e seguintes do NCPC: "
Quem tiver interesse em manifestar formalmente sua vontade a outrem sobre assunto juridicamente relevante poderá
notificar pessoas participantes da mesma relação jurídica para dar-lhes ciência de seu propósito.§ 1o Se a pretensão for a
de dar conhecimento geral ao público, medianteedital, ojuizsó adeferi rase a tiver por fundada enecessária ao resguardo
dediréto.§ 2o Aplica-se odisposto nesta Seção, no que couber, ao protesto judicial.", tudo na forma do r. despacho
proferido, cuja cópia segue anexa.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI, cujo endereço na
web é https://proJLidi.tipr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema pelos advogados depende de prévio
cadastramento. oqual é obrigatório, devendo comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o
sistema eletrônico (OAB).

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: das 12:00 às 18:00 horas.

Cornélio Procópj<5T27de dezembro de 2016.

dvia Regina Camargo do Nascimento
Analista Judiciária

Por ordem do(a) MM. Juiz(a)



PROJUDI - Processo 0004414-33 20168 160075- Ref mov 1 1 . Assinado Oigitalmenle porFernandaBenderCollodo1
1U08/2016 JUNTADADE PETIÇÃO DE INICIAL Arq Petição Inaal

-4L SANEPAR

(:&(/( 17Í56.0 216( 1+2 51' 2 8 72 51-8. =1' (f .5( 72 1' SIBBE8I9S5 SI&B( IX SI

&20S5&SI' ( l&2 51e/ .2 135 2 &l 3.2III( 67S' 2 1" 2I3S5S1 Èll

&20 3S1 +.SI' ( I6S1 ( S0( 1721' 2I3S5S1 ÈIII6S1 ( 3S5, criada pela Lei

4.684, de 23/01/63 e alterada pelas Leis 4 878, de 19/06/64 e 12.403, de 30/12/981,
sociedade de economia mista inscrita no CNPJ/MF sob n° 76.484.013/0001-45, com

sede na Rua Engenheiros Rebouças. 1376. na cidade de Curitiba, Estado do Paraná,

representada por seu Diretor Presidente Mounir Chaowiche. neste ato representada

por seus advogados que ao final assinam2, com escritório profissional no endereço
sede da Peticionária. onde recebem intimações e notificações em geral, comparece,

respeitosamente, perante Vossa Excelência, com fulcro no artigo 726 do NCPC, para

apresentar

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

ao 081 .&B.2I' ( l&251e/ 2I352&I 3.2 llinscrito no CNPJ 76.331.941/0001-70,

comsede no endereço sito na Av. Minas Gerais, 301,Centro, CEP 86.300-000, nessa

cidade de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, na pessoa de seu Prefeito Frederico

Carlosde Carvalho Alves, pelos fundamentos fáticos e jurídicos a seguiraduzidos:

' DOC 1 Atos constitutivos anexos.
7DOC2 Procuração anexa.
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PROJUDI Processo 0004414-33 2016 8 16OOTfi . Ref ^y , 1 . Assinado diQilalrnenle por Fernanda BenderCollodel
11/08/2016 JUNTADA DEPETIÇÃO DE INICIAL Arq pe(jçào\noa\

-*£. SANEPAR

m

PARANÁ

III' 2 6I)S72 6

A Notificante é concessionária dos serviços públicos de coleta, transporte,

transbordo, recebimento, tratamento e destinação final de resíduos sólidos urbanos,

integrados pelas infra-estruturas, instalações operacionais constantes no aterro

sanitário municipal nesse Município, conforme delegação outorgada pela / HU

&FPSCBPFO0JOXOFISD31II II I I I lel&RQACW10I3LRJLCPdl III I 11 (DOC3e4).

Chegou ao conhecimento da Notificante, que esse Município fez editar e

promulgar a Lei 335/2016 de 12 de maio de 2016 (DOC. 5), na qual está prevista em

sua súmula a "FT:a5FDDnT3QX/IMIX4S~Eara4ICH

(XIV^fXa^KFUllRaXHRB^Griiaí^ BA6MH

GH&RUEpaHSlFFySIFt'.

Ocorre que esta lei editada fere critérios constitucionais e legais; e de

competência, acerca dos quais a SANEPAR passa a notificar esse Município.

„l±r 2 1' ,5( .721

Nos termos da Lei Complementar Municipal 193/2012 e do Contrato de

Programa 47/2012. a SANEPAR, ora Notificante. obrigou-se por trinta (30) anos a

prestar os serviços públicos de coleta, transporte, transbordo, recebimento, tratamento

e destinação final de resíduos sólidos urbanos, integrados pelas infra-estruturas,

instalações operacionais constantes no aterro sanitário municipal, no âmbito do

território do aludido MUNICÍPIO, com base nos critérios e condições da respectiva

delegação.

Ocorre que esse Município está alterando as condições do Contrato firmado,

através de ato unilateral imprevisto, o qual desequilibra o Contrato vigente, em

flagrante ofensa ao Ato Jurídico Perfeito e ao Direito Adquirido da Concessionária, vez

que estes atos unilaterais afetam a estabilidade jurídica do contrato, dentro de seu

prazo de vigência.
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